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Escrevendo um novo futuro 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2025 - PREGÃO ELETRÓNICO Nº 003/2025 

O MUNICÍPIO DE AMARAJI, inscrita(o) no CNPJ sob o nº l l .294.360/0001-60. com sede a Rua 
Rocha Pontua l, nº 72 - Centro, Amaraji - Pernambuco, neste ato representado atra vés da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua Rocha Pontual, nº 72 , 
Centro, Amaraji-PE, através do Secretário de Administração Sr. Jader Kaik Santos Silva , bras il eiro, 
solteiro, titular do CPF nº 050.346.254-31 , residente e domiciliado à Rua das Orquídeas, 148, João 
Paulo II, Amaraji-PE. CEP: 55515-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA Nº 003/2025, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025. 
Processo Licitatório n.º 042/2025, RESOLVE registrar os preços do FORNECEDOR: 

Razão Social: BD INFORMATCA LTDA 
CNPJ Nº: 32.109.914/0001-81 -INSCRIÇÃO ESTADUAL: 25.890.010-5 
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 753, Sala 03, Pioneiros ltá-SC, CEP 89760000 
E-mail: bdinforrnaticasc@ gmail.com Fone: (54) 3376 1586 
Representante: GENI LUCIA PARISE DANIEL 
CPF: 411.331.450-00 RG: 1022399552 SSP/RS 

De acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133 , de 1° de abril de 202 1, no Decreto n. 0 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AMARAJI/PE, especificados no 
Anexo I do edital de Pregão Eletrônico, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E OU ANTITA TIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e demais condições ofertad 
pro posta sao as que seguem: 

Item Descrição 

IMPRESSORA TIPO 2 IMPRESSORA 
MULTI FUNCIONAL COLORIDA A4 , COM TANQUE 
DE TINTA ORIGINAL PARA CORES PRETO, 
MAGENTA, CIANO E AMAR ELO; RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO MÍNIMA: 4800 X 1200 DPI , 

1 RESOL UÇÃO DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA 1200 X 
2400 DP I, V ELOC IDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMA : 
3 1 PPM EM PR ETO E 19 PPM EM CORES, 

Marca 
Unidade / QTD VI. Unit. VI. Total 

uni 

Modelo 

epson -
13250 

15 R$ 1.187. SJ R$ 17.81 7.-15 

INTERFACES: USB 2. 0, WIFI. CAPA CIDA DE DE 
ENTRADA DO PAPEL: M IN IMO DE 100 FOI.I-I A S DF ,, 

1'A'."Pl iL A4 , A LIM ENTADOR A UTÔM AT ICO, 
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Pt\ PEL /\-.i. - Al~ 11ENTA DOR /\ UT<) Mt\TI CO. 
CONECTI VIDADE WI -FI DIR ECT. C/\IJO DI ·: 
t\Ll i'vlENTA('AO. CA BO DE DADOS USB. CD- ROM 
DRI VER. MAN UAL (IS) DE INSTRUÇÃO PARA 
INSTALAÇÃO, CONFIGU RAÇÃO E OPERAÇÃO 
GA RANTIA ESTEN DIDA MÍNIMO 2 ANOS DO 
FA BRI CANTE. 
ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO 03: 
PROCESSADOR: INTEL CORE 17 DE 12" GERAÇÃO; 
POTÊNC IA: 65 W; CONTAGEM DE NÚCLEOS: 4: 
CONTAG EM DE THREADS 8; VELOCIDADE: 3,6 
GHZ A 4,3 GHZ; CACHE: 6MB; PLACA S DE VÍDEO: 
INTEGRADAS INTEL UHD GRAP!--O CS 630; 
CHIPSET: VALOR B460; LARGURA DO 
BARRA MENTO DE ORAM : 64BITS; BARRAMENTO 
PCLE: ATÉ GEN3; SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS I O HOME SINGLE LANG UAGE, DE 64 
BITS - PORTUGUÊS (BRASIL); MEMÓRJA: SLOTS 2 
SLOTS UDIMM TIPO DDR4; VELOCIDADE: 2666 
MHZ; ME MÓRIA MÁXJMA: 64GB; MEMÓRJA 
MÍNl MA : 8GB; MEMÓRJA POR SLOT: 4GB, 
8GB, 16,GB,32GB; CONFIGURAÇÕES 
SUPORTADAS : 4GB: IX4 GB; 8GB : IX8GB; 8GB, 
2X4GB; 12GB: IX4GB E IX8GB; 16GB: 
1 XI 6GB,2X8GB ; 32GB: I X32GB,2X I 6GB; 64GB: 
2X32GB; PORTAS E CON ECTORES FRENTE: USB 
UMA PORTA USB 3.2 GEN I TYPE A UMA PORTAS 
USB 2.0 TYPE- A; AVDIO TOMADA DE AUDIO 
UN IVERSAL (PARA COMPUTADOR COM 
CONFIG URAÇÃO DE REAL TEK;PORTA RJ-45, 
ETHERNET 10/1 00/I 000MBPS; US B DUAS PORTAS 

I USB 3.2 GEN I TYPE A, DUAS POTAS USB 2.0 TYPE
A COM SMART POWER ON; AUDIO TOMADA DE 
SAÍDA DE U NHA QUE REDISTRlB UI A ENTRADA 
DE LINHA (PARA COMPUTADOR COM 
CONFIGURAÇÃO DE REAL TEK) TOMADA DE 
SAÍDA DE LI NHA (PARA COMPUTADOR COM 
CONFIG URAÇÃO DE C-MEDIA); VIDEO UMA 
PORTA HDMI 1.4; VlDEO UMA PORTA VGA; 
SEGURA NÇA SLOT DE TRAVA PARA CABOS 
KENSI NGTON, UM ANEL DE CADEADO; INTERNA : 
EXPANSÃO UM SLOT PCLE XI DE ALTURA ATÉ A 
META DE, UM SLOT PCLI E X l6 DE ALTURA ATÉ A 
METADE; M.2 UM SLOT M.2 223 0 PARA PLAC.A 
COMB INADA DE WIFI/BLUTOOTH, UM SLOT M. 2 
2230/2280 PAR/\ UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO· 
!:TI IP.R NET: NUMERO DO MO DELO REAL TEK 
101.8 1 I IHS: TAXA OI:: TRANSFERENCIA 
l(J/ 100/1000 MllPS: MO[) UI.O SEM FIO: NUMERO 
IJ() .'v1 Ol)1 ·. l.f > IN'l1 ,1. Wll<l: I.ESS-/\ C 3 165 802.11 /\ C 
IX I · III.IJl ·,' l (J< J'lll 11. ~ ()l J SlJ l'U <I OR: T1\ X1\ 1>1: 
'lk /\ , ;Sfl .f<IS I I/\ /\ l i'. '1 .11 Mlll'S: 11 /\ Nl> t\ S DI •: 
l·l<l·J JI Jl · '\;(' 1,\ SI 'l'(ll{'I /\ 1)/\ ~ :,•I ( il 1// 5Ci l 1/ 
i' /\ l)R (JI <.., ~r.vt 11( ) \V III xo:>. I I"/H/( i . WII 1 •I (\\ '1-11 
8!1 2, 11 ~~ /, Wl-11 'i (Wl -I1 fHP II 1\f). ('l{ll'l< HilU I 1•\ 

i(,-1 l, l'I S/WII ' IJI l ?X 1111 \ /\ I ,\ ( '( VII ' 11\ 11 ' 
ílJ:l._I l l 1r ,·1I1 ri ;! C) I t.,i, f' I f{ l ! JI{: t\ l Jl>H ,. ·111•1; 

uni 

brazilpc 
- i7 

12th + 
mon 

2 1.5 tft 

5 R$ 3.989.40 RS 19.947.00 1 
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---C ODEC DE A LIDIO r::s IT Rl ·:o l)E t\ LT/\ l)ff lN l(,'ÀO 

CON íROL /\DOR REAL TEK 1\ LC.12,H, (1'1\IV \ 

COi\·tPUT/\DOR COM CONFIGU IV\ Ç'ÀO Hl :/\ 1,' I l :K) 

INTERFACE INTERNA HIGI I IJEFINITION /\ UOIO 

(HDA) INTERFA CE EXTERNA UMA TOMADA DE 

,·\ liDIO UNIV EKSAL (FRONTA L) UM A TOMA DA 

DE ,\ UDIO DE SA ÍDA DE LINHA QUE REDISTRIB UI 

A ENTRA DA DE LINHA {TRA SEIRA). 

ARMAZENA M ENTO: UN IDA DE DE ESTADO 

SÓLI DO M .2 CLASSE 35 PCl E X4 NVME 512 

SEGURE DIGITAL (SD); UN IDADE DA FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: TIPO D9 200W EPA BRONZE; 

TENSÃO DE ENTRA DA 90 V CA A 264 V CA; 

FREQUÊNCIA DE ENTRA DA 47 H 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 37.764,45-. 

(trinta e sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) 

2.2. A li stagem do cadastro de reserva referente ao presente reg istro de preços consta como anexo a 

esta Ata . 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3. 1. O órgão gerenciador será a PREFEITURAM MUNICIPAL DE AMARA .TI/PE, inscrita (o) 

no CNPJ sob o nº 1 l.294.360/0001-60. 

3.2. Órgãos participantes do Registro de Preços: 

3 .2.1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI, CNPJ nº 1 l .607.836/000 1-75: 

3.2 .2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CN P J nº 12.270.45 1/0001 -] 8: 

2 .2.3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 3 1.030 .11 6/000 1-05 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4 .1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta lici tação. con fo m1I..' 

justificati va apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RE GISTRO DF: PR F:( OS f 

CADASTRO RESERVA 

5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a part ir da ass in ;i tu rn . r 1) dl'1h j,1 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fo rnecedor. desde que cn111rn1 , .1J~, \ 1 pn.·,·,, 

vantaj oso, nos termos do Art . 84 da Le i Nº 14. 133/202 1. 

5. 1. 1. O contra to decorrente da ata de reg istro de preços terá sua vigl'm:ia c-stabrb·i,fo 11.• p r, •p 1 i,, 

in~lrumcnt() cont ra tua l e observará no momento da contr:1 taçJ11 e a cada c., cr~·n·i,, li11.111ú·i r,, .1 

c.l i'>ponihilidac.J c c.Je créditos orpmcntfl ri os. bem como :1 rm.: ,·is3,.1 nti pl :11 11., p l11 r u11 u.1I. \Ju.1nd,ç;, "1") 

ultrapa<,sar l (u m ) cxt: rd ciíJ finan<.:c iro . 
/ ' IJ 

5. 1.2. \;a f'rirm;.i l i1aç~ 11 de, cc,11 tr:.11r, o u do in <. l.n111 1c11l ll :-- u h-; ti t11t 11 dn l'f' ,1 li ,t \ c1 ., ín,lt, ,1\· .1, , d, · 
1 

d Í',ron i bí l icfac.Jc d,>~ crc:d i t(l <. 0 1-c; :11m·11 1 (,ri, i:-. n::spcc I i V< ,.., _ 

5.2 . J\ c.:c,ntral,tçDo <.: !!m o•, li,rncccdnrc, rq.1. i q r:td() -.. 11 a 11 1:1 :-- çr,i 1; " 111 .1 I 1; .1d .1 p~· 1,, , ,, i:.1 , , , , , r'~· lti 

entidade in11..: n,: ,, ,;ad a fH> r i11 1c r11 1l'. di 1, dl' i11 <i ln 111 1<..· 11t11 l'11 11 1r;1J 11 n l, t· r11 1:-- , :1n dv IH' l , dt· l lll J'l·n li , ,k 

e prefeitura(i)arnaraji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
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despesa. autori zação de compra ou outro instrumento hábi 1, <..:o nformc o art. 95 da l .ei 11º 14.133 . de 
2021. 
5.2 .1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser ass inado no prn:1.0 de va lidade da 
ata de regi stro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão se r alterados. obscrvadn o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
fom1alização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a poss ibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máx imo previ sto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguai s aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fo rnecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4 .2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 .2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas 
seguintes hipóteses : 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNC P e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem class ificad0 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta. soh 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.1 33 , de 202 1. 
5.9. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. medi:l nt l' 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro dt, pr:l7t' . 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e di spunih ili1:1d:1 th' 

Sistema de Regi stro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não ass inar a ata de reg istro de preços no rr;vo e n:1s l: t't h.ii ,·,"\\.·s 
estabelec idos no edi tal ou no av iso de contratação. e obse rvado o di sposto 1w itrn1 ':- . 7. 1' hscn ·n11d1, (\ 
it~~ ?-7 ~ subitcns, fic a facu lt~c~o à ~dm ini st'.·aç_ão conv~car os li ci tant es 1\·11rn11_\.·s_cc1111.·s du i::1Jus t1\1 /.~ 
de 1eserv<1 , na ordem dt.: class tlr caçao. para luze -lo crn rgu;i l pr:u o e 11;1:- t·\111d1,·11t·~ l'l\'l Jl\):s t:1s J'l'k'.', Jtr_ 
rrimciro cfass ifi t.:<1clo . ~/ 
_5. 1 ?- · Na hi~útc:sc de nt.: nhurn dos li c il:i11 ll" " qur tr:11:1 o itL'll1 :i. -1 .• :. 1. :n·ci tar :i con tr,ll 11\· fi 11 nu:-- tcn-r ,/' 
dQ _rrcm antcrr1>r, n Aclinini strac,;:ío . oh-.crv:idn~. 11 vi1 lt1 r t•:-. ti111 :1tln \' '- ll:t n rntu:11 ul1 1:il i1t11;:'.lu rws tl'. 1rn(, , 
do cdí;t".! c, u d() uvi so J e w 11tr;1t:.11;iin dirct:1. prnJnj : 

@prefeitura@amaraji.pe,gov.br @(81) 3553 1944 
Ru íl Rocha Porrtu cil. no 7? , CPntro · CtP:~5~15 000 · CNPJ 11 Z9,US0,.-OCCll f.C: 
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5.12. 1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cuj os preços 
fora m registrados sem redução, obse rvada a ordem de classi fieação , com vi stas ú obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 
5. 12.2. Adj udicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos li ci tantes ou fo rnecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecim ento nas condições 
es tabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea li zação de li c itação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serv iços registrados, nas seguintes situações: 
6.1 .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fato s 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
corno pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1 .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por moti vo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negoc iar a redução do 
preço registrado . 
7.1 . 1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fo rnecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos va lores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado . 
7.1.3 . Se não obtiver êxito nas negoc iações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá a 0 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de con trata~::1L) 
mai s vantajosa. 
7.1.4 . Na hipótese de redução do preço registrado, o ge renciador comunicará aos órg,fos e :'t s 
entidades que ti verem firmado contratos decorrentes da ata de regis tro ele preços para qur 1w:lli c:1~1 a f 

conveniência _e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas ú :1!1n:1ç.1L) l'Ontratu:1I. , ~J 
obse rvado o di sposto no art. 124 da Lei nº 14.133. de 202 1. ~, 

., .. ,. 7.2. Na hi~ótesc de~ prc5-o el e mereacl? torn ar-se supcri ~r ~10 preço n:g i~t:adn l' n l~> n1cçcdL)r 11 :i ; 

. poder cumprir as obrigaçocs estabe lec idas na ala. se rn l:1cu l1adll ti\ \ torncl'cdor rl'qucrcr :1v 
gercnc.iador a alteração cio prci,:o reg istrado. nu.:di anl,: C() ll1pro v:.1<; f10 lk l:1t1 ) supcn eni1.·1 11c ~1uc 
supostamen te o imposs ibilite de cumprir n co mpn11ni s!iu . 

; ... , G> prefeitura~vamaraji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
Rua Rocl13 PontuJI, no 72 , Centro - CEP:55515-000 · CNPJ 11.294.360 10001 6D 
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7.2. 1. Neste caso. o fo rnecedor cnca111inharú. junta111cntc com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm relação 

às cond ições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 . Não hipótese de não comprovação da existência de fato superven iente que inviahilizc o preço 

regi strado. o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fo rn ecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regi stro, nos term o~ do 
item 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº I 4.133, de 2021 , e na leg islação ap li cável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior. o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o di sposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabívei s para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2 .1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti verem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual , observado o disposto no art. 124 da Lei nº I 4.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8. I. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2 .1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto nº 11.462. de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento so licitado. com ;i 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos , caberá ao fornecedor beneficiári o da ata de registro de preços. (1b:-cn :id:1s 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fo rnecimento dccorrrn ll' d,, 
remanejamento dos itens. 
8.7 . Na hipótese da comrra cen tralizada , não havendo indicação pel o l) r~;h.) ou prl ,1 rn tid.1,k 

gerenciadora. dos quantitativos dos rarticipantes da comrra centralizada . ,ws tl' l'llhl~ lk itl'l ll ~-3. ,1 

di stribu ição das quantidades para a cxce uçiio dcsccntr:.ili zacla sc,j por 1111-:i l , dP rcn 1:1 m-j:i n1l·11tP. 

9. CANCE LAMENTO no 1u:c;1sTno f)() I.ICITANl'I•' \ 'FNCEl>OR I·'. l)OS l'IH' ··o .~ 
RF:GlSTIUDOS 
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PREFEITURA OE 

AMARAJI 
Escrevendo um novo fu t uro 

9.1. O re1.ús tro do fo rnecedor ser.'t cance lado pelo ge1-c 11ci;_1du r. quando o íorm:ccdor : 

9. 1.1. Desc~umprir as condições da al a de reg istro de preços. sem moti vo jw,tifi cado: 

9. 1.2. Niio reti ru r a nota de empenho, ou instrumento cqui va lcnt <.:, nn prazo cs t<1hcl ccicln pe la 

Adm ini stração sem justifi ca ti va razoáve l; 

9. 1.3. Não ace itar manter seu preço reg istrado, na hipótese prev ista no art igo 27. ~ 2º. do Decreto nº 

1 1 .462. de 2023; ou 
9. 1.4. So frer sanção prev ista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Le i nº 14.133. de 202 1. 

9. 1.4. 1. Na hipótese de aplicação de sanção prev ista nos incisos Ili ou IV do caput cio art. 156 da 

Le i nº 14. 133 , de 202 1, caso a penal idade aplicada ao fo rnecedor não ultrapasse o prazo de vigéncia 

da ata de reg istro de preços, poderá o órgão ou a entidade ge renciadora poderá, mediante deci são 

fundamentada, dec idir pela manutenção do reg istro de preços, vedadas cont ra tações deri vadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prev istas no item 9. 1 será fo rmalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóri o e da ampla 

defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fo rnecedor, o órgão ou a entidade gerenc iadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de 

classificação. 
9.4 . O cancelamento dos preços reg istrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que dev idamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4. 1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou fo rça maior; ou 

9.4.3 . Se não houver êx ito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos arti gos 26, § 3° e 27, § 4°. ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensej ará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1 . l . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no reg istro de preços 

qu e, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi cadamente após terem assinado a 

ata. · 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do desc umprirncrltl) 

do pactuado nesta ata de reg istro de preço (art . 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11 .462. de ~0~3). c:,,. ..:t·t1~ 

nas hipóteses em que o descumprimento di sser respe ito às cont ra tações dos ónzàos ()li cnt idJ,k 

participante, caso no qua l caberá ao respecti vo órgão partic ipante a apl icação da p;nalid::i,k t:1r1 . ~-·. 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023) . 

10.3 .. ~ órgão ? u entidade participante deve rá comunica r ao órgão !:,!Crrnc i:1dnr q11.tlquer d.1:

ocorrenc1as prev 1sta_s no item 9. 1, dada a necess idade de instauraçiin de p1-.,cl'd i!ll l.' lll\' p. tr:1 

cance lamento do reg istro do fo rnecedor. 

11. CONDJÇ(ws (; EfUfS 

I 
1 
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PR EFEITURA DE 

AMARAJI 
Escrevendo um novo futuro 

11 . 1. As cond ições gera is de execução do objeto. tai s como os praw s r arn cntrcg;;i e recebimento. 

as obrigações da Administração e do fo rnecedor registrado, penali dades c demais condi i,:õcs do a_j1 1stc. 

encontram-se defi nidos no Termo de Referência, ANEXO AO ED ITAL. 

Para fi rmeza e va lidade do pactuado. a presente Ata fo i lavrada em 02 (d uas) vias de igual teor. que. 

depois de li da e achada em ordem. va i ass inada pe las partes. 

TESTEMUNHA 

NOME: 

Amaraji , 14 de mai o de 2025 

A1c1;e~ 
SE# AR~l MUNlCIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

Jader Kaik Santos Sil va 

Secretário de Admin istração 

CONTRATANTE 

BD Assinado de 

f NFORMATIC forma digital 
BD INFORN - TJÇA\-~,f') 

A GENI LUCIA 'A. -~_H:JAf~1~ 

s CC~:\ '·~~~OílMATICA 

L TDA:3~ WM::t'FDA:3210991 

914000181 4000181 
CPF Nº: ______ _______ _ 

MOME: 
CPF Nº: --- -----------
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